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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.183/2017
(De autoria dos vereadores Rodrigo Gutierres e Deyse Serapião)

DISPÕE SOBRE A OCUPAÇÃO IRREGULAR DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO RESERVADA A IDOSOS, GESTANTES E PESSOAS COM DEFICIÊCIA EM ESTABELECIMENTOS EMPRESARIAIS
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A ocupação irregular de vagas de estacionamento reservadas a idosos, gestantes e pessoas com deficiência em estabelecimentos empresariais ensejará os seguintes procedimentos:

I – verificada a ocupação irregular, caberá ao estabelecimento acionar o serviço interno de comunicação, indicando a marca, modelo e placa do veículo, de modo a convocar seu responsável para que proceda à imediata retirada da vaga, sob pena de remoção;

II – caso o veículo não seja retirado no prazo de até cinco minutos, caberá ao estabelecimento:

a) acionar o serviço de trânsito competente e solicitar a remoção do veículo;

b) quando removido, acionará novamente o serviço interno de comunicação para informar o responsável.
Art. 2 Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 22 de dezembro de 2017.
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